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INDICAÇÃO Nº 062/2023 

 
 

 

 
  O Vereador que esta subscreve, requer, após Tramitação Regimental, que 

seja encaminhada ao Exmo. Sr. Aroldo Costa Melo, Prefeito Municipal, a seguinte 

Indicação:   

 

 
 

 Que o Exmo. Chefe do Executivo se digne a viabilizar, junto ao COMUTRAN, 

uma visita técnica na Avenida Getúlio Vargas, próximo à Praça Expedicionário 

Fernandes, com o objetivo de analisar o estacionamento 45º da referida via. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Justifica-se a presente solicitação em razão da obstrução causada na 

referida via pelo estacionamento dos veículos na posição 45º.  

 Cumpre ressaltar que o ângulo escolhido como a largura entre as faixas 

no início da Avenida Getúlio Vargas propiciou um espaço linear de estacionamento 

adequado para todos os tamanhos de veículos, porém isso não acontece no ponto onde a 

avenida passa a denominar-se Praça Expedicionário Fernandes.  A faixa de 

estacionamento vai se estreitando, consequentemente o ângulo de entrada muda e também 

a distância entre as faixas, gerando assim diminuição no espaço linear deixando parte dos 

veículos obstruindo a pista de tráfego. 

 Ademais, depreende-se que será necessária uma avaliação técnica para 

estudo de viabilidade de ângulo de entrada e distância entre as faixas ou redirecionar para 

estacionamento zero grau, ou seja, paralelo a faixa de tráfego. 

 

 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 2023. 

 

 

 

Mona Lisa Cardoso Mota 
Vereador da Câmara Municipal de Paraopeba/MG 


